
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO
PODER EXECUTIVO

LEI MUNICIPAL N9. 2.938, DE 17 DE JULHO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a in-
cluir elemento de despesa na LDo e dá
outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO, Estado do Rio
Grande do Sul,

FAQO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou, e eu,
no uso das atribuigóes que me sáo conferidas pela Lei Orgánica Municipal, sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1s Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei Municipal Ne.

2.880, de 14 de novembro de 2018, que dispóe sobre Lei de Diretrizes Orgamentá-

rias, o elemento de despesa conforme segue:

Órgáo:07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAI]DE
Fungáo: 10 - Saúde
Subfungáo: 301- Atengáo básica
Programa: 115 - Saúde na comunidade
MEIA: 2.261- VIGILANCIA EM SATJDE
Recurso: 4190 EPIDEMIOLOGIA - PROGRAMA VIG EM SAUDE-DENGUE
Elemento da despesa
3.3.90.32.00.00.00.00 -Material, bem ou servigo de distribuigáo gratuita. R$ 3.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 -Outros servigos de terceiros pessoa jurídica........R$ 1.023,66

Art.2e Esta Lei entra em na data de sua publicagáo.

SANTO AUGUSTO, RS,GABINETE DO
17 DE JULHO DE 2019.

EGERT,
Municipal.

Cldoni es Fagundes,
Secre 'ria SMS.

Registre-se em17.7.2O19.
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